
 

Praça John Kennedy, 82 – Centro –  CEP: 37190-000 – Telefax (35) 3265-3755 – PABX: (35) 3265-2100 

Três Pontas - MG 

 

Prefeitura Municipal de Três Pontas – MG 
“TERRA DO PADRE VICTOR” 

                   LEI Nº 2.636, DE  19 DE DEZEMBRO DE 2005 
 

Cria Metas e Prioridades para o exercício de 2006, na Lei  
Municipal n° 2.590, de 03 de agosto de 2005 (LDO), e dá 
outras providências. 

 

O Povo de Três Pontas-MG, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e 

eu, Prefeito Municipal, em seu nome,  sanciono a seguinte Lei: 

 

 

  Art. 1.º Fica  criado no quadro Metas e Prioridades, na Lei Municipal n° 2.590, de 

03 de agosto de 2005 (LDO), para o exercício de 2006 – Secretaria Municipal de Transportes 

e Obras, o seguinte: 

 

Objetivos: - Serviço de Planejamento e Crescimento Urbano; 

 
Metas:  -     Oferecer aos munícipes de baixa renda, a elaboração de projeto de construção 

                    Civil e a verificação do cumprimento  do Código de Obras do Município; 

 
Ação:  -       Contribuição à ASSENART – Associação dos Engenheiros e Arquitetos da  

                    Região de Três Pontas.    

 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

    Três Pontas, 19 de dezembro de 2005. 

 

Paulo Luis Rabello  
Prefeito Municipal 

 
 

Bernadete Carvalho Soares de Aguiar 
Procuradora Geral do Município  

 
 

Antônio de Lima Castro 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 

Marcelo Chaves Garcia 
Secretário Municipal de Administração  

e Recursos Humanos,  
 
 

José Romão de Oliveira Filho 
Secretário Municipal de Transportes e Obras 

 


